
 

 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 02/2025 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REAVALIAÇÃO 

ATUARIAL, ABRANGENDO EMISSÃO DE 

RELATÓRIOS DE ANÁLISE, NOTA EXPLICATIVA, 

ESTUDO DE VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA, GESTÃO DO PASSIVO E PALESTRA 

EDUCATIVA E RELATÓRIO QUADRIMESTRAL DE 

ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO DA 

REAVALIAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, 

E, DE OUTRO LADO, I F CONSULTORIA ATUARIAL 

LTDA, PARA OS FINS ABAIXO. 

 

 

O PREVIMUNI – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, pessoa jurídica de Direito privado, inscrito 

no CNPJ/MF sob o Nº 24.978.017/0001-86, com sede na Avenida Argentina, nº 785, Centro 

de São José do Rio Claro - MT, CEP: 78.435-000, neste ato representada pela Diretora 

Executiva Sr.ª CLEIDE DE LIMA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG sob o n.º 

2277682-6 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.º 560.243.551-49, residente e domiciliada na 

Rua Guanabara, nº 190 doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

I F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 10.541.510/0001-20, localizada na situada na Rua Barão de Melgaço, 2754, Prédio 

Work Tower – 17º andar, Sala 1703, Centro Sul, Cuiabá-MT, CEP: 78.435-000, neste ato 

representada por seu sócio proprietário, Sr. IGOR FRANÇA GARCIA, portador do CPF nº 

013.475.576-60, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, resolvem celebrar 

o presente Instrumento Contratual, com fulcro na Lei nº 14.133/21 e demais alterações, bem 

como no processo de Inexigibilidade de licitação nº 02/2025, decorrente do processo 

administrativo nº 02/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1.  PRIMEIRA– DO OBJETO: (Art. 92, I, II). 

 

1.1. O objeto do presente contrato é Contratação de pessoa jurídica especializada na 

execução de reavaliação atuarial, abrangendo emissão de relatórios de análise, nota 

explicativa, estudo de viabilidade orçamentária e financeira, gestão do passivo, palestra 

educativa e Relatório quadrimestral de Acompanhamento contínuo da Reavaliação. 

 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência e Seus Anexos; 

1.2.2. O Aviso da realização de Dispensa da Licitação; 



 

 

 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

1.4. Não serão aceitos prestação dos serviços que estejam em desacordo com as 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

1.5. Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser prestados em horário a ser marcado 

com o responsável designado pelo recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo 

fiscal de Contrato. 

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados do (a) ato de assinatura do instrumento contratual. 

 

2.2. A prorrogação do presente contrato é vinculada ao prazo de vigência dos créditos 

orçamentários descritos no presente contrato, bem como, condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

2.3. O prazo de início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após 

expedição da ordem de fornecimento, salvo se sobrevier motivo de força maior ou caso 

fortuito, o que deverá ser formalmente comunicado pela Contratada. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. A Contratada concorda e submete-se aos modelos de fiscalização da execução do 

contrato definidas pela administração e pelo fiscal de contratos nomeado no bojo do presente 

contrato administrativo. 

 

3.2. No processo de execução do objeto do contrato, será este recebido da seguinte forma: 

 

3.3.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

3.3.2. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 



 

 

 

 

5. CLAÚSULA QUINTA – DO VALOR: (Art. 92, II) 

 

5.1. O valor do presente contrato administrativo é de R$ 20.529,71 (vinte mil, quinhentos e 

vinte e nove reais e setenta e um centavos). 

 

5.2. O presente contrato tem por finalidade o fornecimento / aquisição de itens que compõe 

o objeto, sendo que o valor global previsto na cláusula 5.1. será liquidado e pago conforme 

previsto na planilha abaixo: 

 

ITEM 
CÓD. TCE 

MT 
DESCRIÇÃO UND. QTD VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

01 0005238 

Contratação de pessoa jurídica 

especializada na execução de 

reavaliação atuarial, 

abrangendo emissão de 

relatórios de análise, nota 

explicativa, estudo de 

viabilidade orçamentária e 

financeira, gestão do passivo e 

palestra educativa. 

Mês 12 1.710,81 20.529,71 

 

VALOR TOTAL: R$ 20.529,71 

 

5.3. Nos valores acima mencionados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.4. O valor acima é meramente descritivo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão do fornecimento dos itens e o ateste pelo Fiscal do Contrato do 

recebimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O presente contrato será liquidado e pago mediante a comprovação do fornecimento e 

apresentação de nota fiscal e documentos comprobatórios da execução do objeto do contrato. 

 

6.2. O valor do presente contrato previsto na cláusula quinta será pago através de 12 (doze) 

parcelas, após a entrega/fornecimento. 

 

6.3. Os pagamentos serão efetivados no prazo de até 30 (Trintas) dias, contados da emissão 

da nota fiscal e apresentação de documentos comprobatórios da execução do contrato. 

 

6.4. Demais condições referentes aos pagamentos encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

 



 

 

 

 

6.5. Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os 

itens fornecidos estão de acordo com as exigências contidas neste edital; 

 

6.6. O Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes 

da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame 

licitatório. 

 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

6.8. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens 

fornecidos conforme objeto do contrato, mencionar o número e nome do banco, agência e 

número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

 

6.9. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

6.10. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva dos fornecimentos dos produtos contratados. 

 

6.11. O CONTRATANTE não efetuará antecipado, pagamento de título descontado, ou por 

meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”. 

 

6.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade do Contratado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E RECOMPOSIÇÃO: (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) 

meses contados da data da proposta adjudicada no certame. 

 

7.2. Após o decurso de um ano e, independentemente, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 



 

 

 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. A instrumentalização do reajuste contratual será realizada por meio de termo de 

apostilamento. 

 

7.9. A repactuação como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

itens que compõe o objeto do contrato deverá ser comprovada pelo Contratado, por meio da 

análise da variação dos custos e composições que compreendem a alteração do custo do 

produto, ocorridas após a data de apresentação das propostas, demonstrando variações 

incalculáveis prejudiciais a manutenção da execução do contrato, sendo que simples e 

pequenas variações de preços não são suficientes para pleitear a repactuação dos itens. 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e 

XIV) 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e Termo de 

Referência; 

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

nos fornecimentos dos produtos contratados, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas no edital e neste Contrato; 

 



 

 

 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 05 dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais requerimentos de repactuações visando o reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias úteis. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto e/ou condições 

de execução do objeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8.14. Promover a fiscalização da execução do contrato, realizando as respectivas 

notificações e comunicações referente ao descumprimento do objeto ou má execução do 

contrato. 

 

8.15. Promover a fiscalização da manutenção das condições de habilitação da contratada 

durante toda a execução do contrato. 

 

8.16. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

 

8.17.  Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

 

8.18. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

9.1.  A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço em estrita observância às exigências 

abaixo discriminadas: 

 



 

 

 

 

9.2. Manter durante a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas 

na fase de habilitação e quantificação exigidas no processo de contratação; 

 

9.3.  Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material, quando da 

entrega do objeto/prestação dos serviços deste contrato; 

 

9.4. A CONTRATADA responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por tidas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, em virtude de execução dos serviços a seu cargo, 

respondendo por si e por seus sucessores; 

 

9.5.  A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por escrito e no prazo de 

24 (Vinte e quatro) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, 

que impeçam, mesmo temporariamente de cumprir seus deveres e responsabilidade relativa à 

execução do Contrato, total ou parcialmente; 

 

9.6. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços/entrega do objeto; 

 

9.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato; 

 

9.8 Das Obrigações decorrentes da execução do objeto: 

 

I. Cálculo Atuarial, o qual abrange: CÁLCULO ATUARIAL, REAVALIAÇÃO 

ATUARIAL (PDF); PROJEÇÃO e FLUXO ATUARIAL; NOTA TÉCNICA 

ATUARIAL; PREENCIMENTO DO DRAA ‐ CADPREV; 

II. RELATÓRIO DE ANÁLISE CRÍTICA DA BASE DE DADOS; 

III. NOTA EXPLICATIVA ATUARIAL; 

IV. ESTUDO DE VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA ‐ SUSTEN; 

V. REAVALIAÇÃO ATUARIAL ENCADERNADA; 

VI. RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO DO RESULTADO 

FINANCEIRO E ATUARIAL (BIMESTRAL ‐ compatível com a periodicidade do 

DIPR); 

VII. PALESTRA CONVENCIONAL; 

VIII. RELATÓRIO QUADRIMESTRAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO DA 

REAVALIAÇÃO. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

10.1. As partes deverão cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da  

 



 

 

 

 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: (art. 

92, XII e XIII) 

 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas  

 



 

 

 

 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.2.4. Multa: 

 

12.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 dias; 

12.2.4.2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

12.2.4.2.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

12.2.4.3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 

 

 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida no art. 159 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: (art. 92, 

XIX) 

 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 



 

 

 

 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

 

13.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.7.3. Indenizações e multas. 

 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, 

VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do CONTRATANTE, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade: 13.001 

II - Fonte de Recursos: 1.802.000000 

III - Elemento de Despesa: 339039 

IV – Reduzido:30 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, quando for o caso. 



 

 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

Código Civil Brasileiro, e demais normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/ 

2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na mídia especializada de 

divulgações das contratações públicas, especialmente no diário oficial do Estado de Mato 

Grosso, diário do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e demais sítios eletrônicos.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: (art. 92, §1º)  

 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça na Comarca do Município de São José do Rio Claro, 

Seção Judiciária competente, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

E assim, por estarem de acordo com as cláusulas, o presente contrato foi firmado em duas vias 

de igual teor para que produzam os efeitos jurídicos pretendidos pelas partes. 

 

 

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

CLEIDE DE LIMA SILVA 

Diretora Executiva 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA  

SOCIAL DOS SERVIDORES DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO /MT 

CONTRATANTE 



 

 

 

 

 

 

 

IGOR FRANÇA GARCIA  

Sócio Proprietário 

I F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

Nome: REGIANE DA SILVA SANTOS                

CPF: 568.549.941-87 

 

 

 

Nome: MEIRE REJANI DA SILVA RIZZATO 

CPF: 659.457.609-78 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


